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Prefeitura Municipal de Vinhedo
Estado de São Paulo

TERMO DE CONVÊNIO

SCV N.° 008/2023

TERMO DE CONVÊNIO SCV N.° 008/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VINHEDO

E IRMANDADE SANTA CASA DE VINHEDO.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE VINHEDO, ente de

direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 46.446.696/0001-85, com

sede na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Centro, CEP 13280-000, Vinhedo/SP, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DARIO PACHECO DE MORAIS, portador da cédula

de identidade RG nº 3.743.006-3-SSP-SP, devidamente inscrito no CPF sob nº 600.060.568-49,

residente e domiciliado no Município de Vinhedo/SP, doravante designado MUNICÍPIO, e de outro

lado, a OSC IRMANDADE SANTA CASA DE VINHEDO, organização da sociedade civil (OSC) sem
fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 72.909.179/0001-05, com sede na Avenida

Independência, n.º 4.705, Jardim Santa Rosa, Vinhedo/SP, neste ato representado por seu

provedor, Sr. JULIANO DOUGLAS GASPARINI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG

n.º 24.127.286-5-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 091.746.708-67 residente e domiciliado no

Município de Vinhedo/SP, doravante designada simplesmente OSC, e ainda, como ANUENTE(S) E

GESTORA(S) DA PARCERIA, o responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, Sr. MILTON
RICARDO RIBOLLI, CPF: 168.577.818.69, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei

Municipal n.º 4.239, de 01 de dezembro de 2023, e nos termos do processo administrativo n°

9.697/2023, celebram o presente convênio, nos termos e cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo de CONVÊNIO tem por objeto repasse de recursos financeiros no

montante de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), conforme plano de trabalho

devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, a título de repasse para

despesas de custeio e/ou capital, visando fazer frente às despesas e dívidas da Santa

Casa de Vinhedo, com compras de insumos, pagamento de impostos e prestadores de

serviços, pagamento de 13º salário aos empregados, recolhimento de FGTS, dentre outras

despesas, assim como, investimentos necessários para a continuidade de suas atividades,

especialmente por tratar-se do único Hospital da cidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CONVÊNIO

2.1. O presente Termo de Convênio TERÁ VIGÊNCIA DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DA

DATA DE SUA ASSINATURA.

2.2. O presente convênio, poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo.

2.3. О Termo de Convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as

respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito,

com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS REMANESCENTES

a10.1. Em caso de ausência de aquisição de bens permanentes, as partes deverão declarar

inexistência de bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo
de Convênio.

10.2. No caso de aquisição de equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes
do convênio, o bem deverá ser gravado com cláusula de inalienabilidade, devendo a OSC realizar a

transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vinhedo/SP, com exclusão de qualquer outro, para a

propositura de qualquer ação referente ao presente Termo de Convênio ou dele decorrente.

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Testemunhas:

Vinhedo, 06 DEZ. 2023
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DARIO PACHECO DE MORAIS

Prefeito Municipal de Vinhedo

illaMILTON RICARDO RIBOLLI

Secretário de Saúde

Gestor da Parceria

JULIANO DOUOLAS GASPARINI

Provedor da Irmandade
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